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Câmara Municipal de Niterói


Emenda          /2025 modificativa ao Projeto de Lei 47/2025


Altera a redação do Art. 11 do Projeto de Lei 47/2025


[bookmark: _heading=h.tvcpviey0em]Art. 1º. O Art. 11 no Projeto de Lei 47/2025 passa a constar com a seguinte redação:

"Art. 11. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação, devendo ser apresentado o plano de expansão e qualificação da Rede de Atenção Psicossocial, incluindo a ampliação dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), Consultórios na Rua e outros serviços de saúde mental, com metas claras e prazos definidos para sua implementação."

Niterói, 11 de março de 2025.




Professor Tulio                                                                Benny Briolly



JUSTIFICATIVA	

Esta emenda foi elaborada a partir de um amplo debate envolvendo movimentos sociais, entidades de direitos humanos, profissionais do serviço social e da saúde mental, além de representantes da sociedade civil organizada, reunidos no Comitê Contra a Internação Compulsória de Niterói. Esse coletivo, comprometido com a defesa dos direitos fundamentais e com a promoção de políticas públicas humanizadas e baseadas em evidências, propôs ajustes ao Projeto de Lei 47/2025 com o objetivo de aprimorar sua aplicação e garantir que as diretrizes estabelecidas estejam alinhadas aos princípios da Reforma Psiquiátrica, do Sistema Único de Saúde (SUS) e da proteção integral dos direitos humanos. A emenda reflete o consenso técnico e ético desses atores, que buscam fortalecer uma abordagem integral, respeitosa e focada na autonomia e na dignidade das pessoas atendidas.

A expansão e qualificação da Rede de Atenção Psicossocial são fundamentais para garantir o acesso universal e contínuo aos serviços de saúde mental e tratamento de dependência química. No entanto, a falta de um plano detalhado pode resultar em superlotação, falta de recursos e, consequentemente, na ineficiência dos serviços oferecidos. A ausência de metas claras e prazos definidos também pode levar à procrastinação na implementação das políticas, comprometendo a qualidade do atendimento.

A ampliação dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e dos Consultórios na Rua é essencial para atender à demanda crescente por serviços de saúde mental, especialmente após a pandemia de Covid-19, que exacerbou os problemas de saúde mental e aumentou o número de pessoas em situação de rua. Esses serviços são a porta de entrada para o tratamento de transtornos mentais e dependência química, e sua expansão deve ser acompanhada de investimentos em infraestrutura, equipamentos e recursos humanos.

O detalhamento do plano de expansão e qualificação da Rede de Atenção Psicossocial deve incluir metas claras, prazos definidos e indicadores de desempenho para monitorar a implementação das políticas. Isso garantirá que os recursos sejam alocados de forma eficiente e que os serviços sejam oferecidos com a qualidade necessária. Além disso, a transparência no planejamento e na execução das políticas é fundamental para garantir a confiança da população e a efetividade das ações propostas.
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